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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Seção VI
 Da Repartição das Receitas Tributárias

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no
exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles,
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade
na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios,
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos
Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento,
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na
forma que a lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez
por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas
exportações de produtos industrializados.

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso
II, c, do referido parágrafo.

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do
disposto nos art. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte
por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art.
158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado,
vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere
o mencionado inciso.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados
de condicionarem a entrega de recursos:

* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

 ...................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL
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...................................................................................................................................................

Seção II
 Da Saúde

...................................................................................................................................................

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes
diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem

prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, além de outras fontes.

* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão,

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação
de percentuais calculados sobre:

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista

no § 3º;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I,
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos
Municípios;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I,
alínea b e § 3º

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos,

estabelecerá:
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - os percentuais de que trata o § 2º;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas

esferas federal, estadual, distrital e municipal;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
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§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo
tipo de comercialização.
...................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção I
 Da Educação

...................................................................................................................................................

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na
forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento
das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos
no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e
outros recursos orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei.

* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 12/09/1996.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros
em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas
atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo
para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade
da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na
expansão de sua rede na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.
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...................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
...................................................................................................................................................

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de
Combate à Pobreza, com os recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar,
devendo os referidos Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da
sociedade civil.

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.
§ 1º Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado

adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições
definidas na lei complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se
aplicando, sobre este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Para o financiamento dos Fundos Municipais, poderá ser criado adicional de

até meio ponto percentual na alíquota do Imposto sobre Serviços ou do imposto que vier a
substituí-lo, sobre serviços supérfluos.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000.

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e serviços supérfluos a que se referem os
arts. 80, II, e 82, § 2º.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
 ...................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece critérios para a consolidação, a
assunção e o refinanciamento, pela União, da
dívida pública mobiliária e outras que
especifica, de responsabilidade dos estados e
do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta o eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos
específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou
compromissos quanto a:

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;
II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas

não financeiras;
III - despesas com funcionalismo público;
IV - arrecadação de receitas próprias;
V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma

administrativa e patrimonial;
VI - despesas de investimento em relação à RLR.
Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta Lei, a

receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que se
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de
bens, de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender
despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos municípios por participações
constitucionais e legais.

Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até
360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela
Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes
em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao
ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.

§ 1º Para apuração do valor a ser refinanciado relativo à dívida mobiliária, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 31 de março de
1996.

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e
vinte) dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a
data da aprovação do protocolo pelo Senado Federal.

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada de
acordo com o disposto no § 1º.
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§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os
eventuais custos decorrentes de sua aplicação.

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à sua
RLR anual, o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação:

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos
previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a
organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na
trajetória estabelecida no programa;

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos
estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários.

§ 6º A não observância das metas e compromissos estabelecidos no Programa
implicará, durante o período em que durar o descumprimento, sem prejuízo das demais
cominações pactuadas nos contratos de financiamento, a substituição dos encargos
financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da dívida mobiliária
federal, acrescido de um por cento ao ano, e na elevação em quatro pontos percentuais do
comprometimento estabelecido com base no art. 5º.

Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias
que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que
tratam os arts. 155, 157 e 159, inciso I, a, e II, da Constituição.

Art. 5º Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo de
comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao
serviço da dívida refinanciada nos termos desta Lei.

Art. 6º - Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser
deduzidos do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo
refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações:

I - dívidas refinanciadas com base na Lei nº 7.976, de 20 de dezembro de 1989;
II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991;
III - dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;
IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

cuja formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996;
V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da

Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993;
VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei nº 8.727,

de 1993, e efetivamente assumido pelo estado, deduzidas as receitas auferidas com essas
operações.

§ 1º Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e
demais encargos das operações decorrentes da Lei nº 8.727, de 1993, realizadas no mês,
excetuada comissão do agente.

§ 2º Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado, sobre
eles incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em
que os serviços das mesmas dívidas comprometer valor inferior ao limite.

§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo será
mantido até que os valores postergados na forma do parágrafo anterior estejam totalmente
liquidados e a dívida financeira total da unidade da Federação seja igual ou inferior a sua
RLR anual.
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§ 4º Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de comprometimento,
este não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dívidas que não estejam relacionadas
no caput deste artigo.

§ 5º Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo
poderá ser renegociado nas mesmas condições previstas nesta Lei, em até 120 (cento e vinte)
meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento.

§ 6º No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao
valor da última prestação do refinanciamento.

Art. 6º-A Poderão, também, ser deduzidos das prestações os valores efetivamente
desembolsados pelos Estados, entre a data de assinatura do contrato de refinanciamento e a
data do início de sua eficácia, referentes ao pagamento de dívidas objeto do refinanciamento
previsto nesta Lei.

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.814, de 23/08/1999.
*Vide Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001

....................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

 Estabelece mecanismos objetivando
incentivar a redução da presença do setor
público estadual na atividade financeira
bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
....................................................................................................................................................

Art. 23. A Lei nº 9.496, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º. Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e
ao Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a:
..........................................................................................................................

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal
junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de
dezembro de 1995, do Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do
Poder Executivo Federal, outras dívidas cujo refinanciamento pela União,
nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de
junho de 1999;
.........................................................................................................................
IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito
Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios
judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;
V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os
incisos I e IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as
Unidades da Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda;
.........................................................................................................................

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e
IV, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V:
........................................................................................................................

 d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por
intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado
após 31 de dezembro de 1998.

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao
estabelecimento, pelas Unidades da Federação, de Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal.
..........................................................................................................................
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§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da
Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste
artigo, autorizar a celebração de contratos de promessa de assunção das
referidas obrigações.

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte
relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no
âmbito do programa de redução da presença do setor público estadual na
atividade financeira bancária, poderá, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de reestruturação
de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos
recursos depositados nos respectivos fundos.

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o saldo
apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado
da Fazenda, ser incorporada, em até doze meses, com remuneração até à
data dá incorporação pela variação da taxa média ajustada nos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo
devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, celebrados nos termos
desta Lei." (NR)

"Art. 3º. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com
exceção da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas
estabelecidas no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997.
.........................................................................................................................

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele
definidos, implicarão, enquanto não estabelecido o Programa ou durante o
período em que durar o descumprimento, conforme o caso, sem prejuízo
das demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a
substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo
médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento,
e a elevação em quatro pontos percentuais do comprometimento
estabelecido com base no art. 5º.

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento
das metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo
Ministro de Estado da Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo
Estado.

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de
assinatura do contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser
parcelado em até trinta e seis prestações mensais e consecutivas, pelo
Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à
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taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das
prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do
contrato e as demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última
prestação a 30 de novembro de 2002.

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5º.
§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se aplica
aos contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998." (NR)

"Art. 6º. Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser
deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês
anterior pelo refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes
obrigações:
..........................................................................................................................

VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração
indireta, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro
de 1997;
VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do
Brasil, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de
1998.
..........................................................................................................................

§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a
partir de 1º de junho de 1999, será mantido até que os valores postergados
na forma do § 2º estejam totalmente liquidados.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 7º-A. O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de
novembro de 1998 nas contas gráficas abertas nos termos dos contratos de
refinanciamento celebrados ao amparo desta Lei, a critério do Ministério da
Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de novembro de 2000, ficando a
União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, encargos
equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do
Governo Federal.

§ 1º A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente da
conta gráfica de que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis
prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante
- SAC, com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na
primeira data de vencimento das prestações do contrato de refinanciamento
que ocorrer após a formalização do parcelamento previsto neste parágrafo e
as demais, nas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de
novembro de 2002.

§ 2º Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações entregues
pelas Unidades da Federação à União para fins de amortização
extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na forma desta
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Lei serão, obrigatoriamente, destinados à amortização ou liquidação do
parcelamento previsto no § 1º.

§ 3º As prestações a que se refere o § 1º não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5º.
§ 4º O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do
descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas contratualmente."
(NR)

"Art. 7º-B. Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária
(conta gráfica) gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao
refinanciamento da dívida referida no inciso IV do art. 1º, observados os
percentuais e condições já definidos nos contratos de refinanciamento
firmados com cada Unidade da Federação, o disposto no art. 7º-A.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no § 3º do
art. 6º da Lei nº 9.496, de 1997, com a redação dada por esta Medida
Provisória, poderão retroagir até 1º de junho de 1999." (NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


